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REQUERIMENTO
 
 
 

REQUER ao Executivo Municipal atenção
especial para as comunidades da Costa Sul
de São Sebastião”.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente
 
 
 
Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em seu Art.
31º, determina que: "A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.
 
Considerandoque a Lei Federal nº 12.527 prevê no Art. 32º "Constituem condutas ilícitas que ensejam
responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos
desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma
incorreta, incompleta ou imprecisa".
 
                                                                                                                                      É que:     
 
 
 
            O vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor, REQUER que seja oficiado o Exmo.
Sr. Prefeito FELIPE AUGUSTO, digne-se informar a esta Casa de Leis o que segue:
 
 
 

Qual a possibilidade da Prefeitura de São Sebastião fazer o calçamento de todas as ruas das

comunidades da Costa Sul até 2024?

Qual a possibilidade da Prefeitura de São Sebastiãocolocar postes de iluminação em todas as

comunidades da Costa Sul até 2024?

Qual a possibilidade da Prefeitura de São Sebastiãoconstruir uma área de lazer com equipamentos

esportivos em todas as comunidades da Costa Sul até 2024?

Qual a possibilidade da Prefeitura de São Sebastiãooferecer oficinas culturais e escolinhas

esportivas em todas as comunidades da Costa Sul até 2024?

Caso não seja possível quais os motivos?
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28 de junho de 2022.
 

 
 

"Thiago Bally"
 

Vereador(a)
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